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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS 

2ª VARA CÍVEL 

Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 

3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br 

DECISÃO 

Processo nº: 1006933-41.2020.8.26.0011 - Procedimento Comum Cível 

Requerente: _______________ 

Requerido: _______________ Companhia de Seguros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa 

Vistos. 

Os documentos acostados aos autos indicam a probabilidade do direito do  

autor, visto que comprovam a existência do contrato firmado entre as partes e a regular 

adimplência do contrato. Por outro lado, os documentos demonstram a existência da doença 

e a necessidade do tratamento. Anoto que venho entendo que o uso de determinados 

medicamentos, haja vista suas características intrínsecas e a necessidade de uso conjunto com 

o tratamento médico indicado o caracteriza como tratamento, não sendo, assim, simples 

medicação. Entendo, ainda, que o tratamento não é experimental, representando apenas o 

avanço da medicina no combate da doença que o autor é portador. Ademais, o medicamento 

está no rol da ANS. Assim, defiro a tutela de urgência pleiteada, para determinar que a ré 

emita as guias necessárias para cobertura das despesas de internação especialmente referente 

a esse medicamento, conforme descrito a fls. 26, em 5 dias, sob pena de multa diária de R$ 

1.000,00.  

Cópia desta decisão servirá como ofício, devendo ser instruida com cópia  

da inicial. A parte interessada fica ciente que deverá imprimir e encaminhar o ofício, 

comprovando o regular encaminhamento em 10 dias. 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual  

às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da 

audiência de conciliação (CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM). 

Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze)  

dias úteis. 

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da  

matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para 

acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.  
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Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º 

do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.  

Int. 

São Paulo, 07 de agosto de 2020. 

                D  A  T  A 

Em _______ de ______ de 2020 

recebi estes autos  em  Cartório. 

Eu,_____________, Escr., subsc. 
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